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Sl'.IMUL1-1: - Dá denom i n<âtdfo a Rua nc 31, do 
Parque Residencial Alvamar II e dá ou 
tras providincias. 

A Cimara Municipal ~e Sarandi, 
Estado do Paraná, aprovou, e 
eu Miltnn Aparecido Martini, 
Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei 

Art. iQ - Fica, por força desta Lei, 
dennminAda de CONCEIC~O APARECIDA DE MAGALHRES, a Rua nQ 31, do 
Par-que RHsi !."Iene ia l Al vamar II, da PJ.anta Urbana do Município. 

Art. 2Q - Para fazer face as despesas 
decorrentes com a aplicaçlo dest~ lei, fica autorizado a 
utilizaç~o de dota~5es or~ament~rias vigentes. 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na 
dê1.ta de sua pubJ. i. c-,'H;:ão. 

Art. 4g - Revogam-se as disposiç5es em 
con+ r é r í o . 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de Mar~o de 1994. 

hÍ1 ·,t-f. iY1 Ç\~ 
MIL to~·' AP~Ec.fno11fA.FÜINI 

Prefeito Municipal 


